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Licitação 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 

ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - PROPOSTAS DE PREÇOS  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2017. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 009/2017, que após a 
análise e verificação das propostas comerciais apresentadas nos 
envelopes de propostas de preços, decidiu do seguinte modo: 

EMPRESA SITUAÇÃO

HOSPITAL EXPRESS COM. DE ARTIGOS HOSPITALARES EIRELI-
EPP 

CLASSIFICADO  

J.RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME CLASSIFICADO 

L K MEDICAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALRES-
ERELI-EPP 

CLASSIFICADO 

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP CLASSIFICADO 

VINICIUS DO AMARAL ROLANDIA-ME CLASSIFICADO 

DUOMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP CLASSIFICADO 

CAMPOS & CIA LTDA-ME CLASSIFICADO 

Assim, tendo em vista não estar os respectivos representantes legais 
presentes na sessão de julgamento das propostas comerciais a 
Comissão Permanente de Licitação decide pela publicação do resultado, 
aguardando o transcurso do prazo legal de 5 (cinco) dias úteis, conforme 
artigo 109, inciso I, alínea “b” e §1º do mesmo artigo, todos da Lei nº 
8.666/93.   
Grandes Rios-PR, 20 de Novembro de 2017. 

Marlene Ribeiro Leal Dias 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Julio Cezar Ferreira dos Santos 
Membro da Comissão Permanente 

Cleonice Lemes 
Membro comissão Permanente 

 

Recursos Humanos 
PORTARIA Nº 107/2017 

O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Adriana Tobias 
Praxedes, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 24/10/2012 a 22/10/2013, a partir desta data (23/11/2017), 
nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar 
as suas atividades profissionais em 23 de Dezembro de 2017. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 23 de Novembro de 2017. 



              

                                                              
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017, com a Lei Complementar nº 101/2000, com a Lei Complementar  

Nº 131/2009 e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.                            
ANO:2017/EDIÇÃO Nº1394/GRANDES RIOS, QUINTA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2017/PÁGINA: - 4 - 

Prefeitura Municipal de Grandes Rios – Paraná  
Avenida Brasil, Nº 967 – Centro - CEP: 86845-000 
Fone/Fax: (43) 3474-1222 – E-MAIL: grandesrioseditais@hotmail.com 
Site Oficial do Município: www.grandesrios.pr.gov.br  

Os atos Publicados são
Assinados digitalmente. 

 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 108/2017 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Geni Tobias 
Lopes, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 23/10/2014 a 23/10/2015, a partir desta data (23/11/2017), 
nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar 
as suas atividades profissionais em 23 de Dezembro de 2017. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 23 de Novembro de 2017. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 109/2017 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal Srª Rosangela de 
Jesus Garcia, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao 
período aquisitivo de 30/06/2015 a 29/06/2016, a partir desta data 
(23/11/2017), nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o 
mesmo retornar as suas atividades profissionais em 23 de Dezembro de 
2017. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 23 de Novembro de 2017. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 111/2017 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, ao Servidor Público Municipal Sr José Rodrigues 
da Costa, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao período 
aquisitivo de 13/03/2005 a 12/03/2006, a partir desta data (23/11/2017), 
nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o mesmo retornar 
as suas atividades profissionais em 23 de Dezembro de 2017. 
Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 23 de Novembro de 2017. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 112/2017 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1°. – CONCEDER, ao Servidor Público Municipal Sr Antonio Geraldo 
dos Santos, suas férias regulamentares a que faz jus, referente ao 
período aquisitivo de 01/02/2006 a 31/01/2007, a partir desta data 
(23/11/2017), nos termos do Art. 7° da Constituição Federal, devendo o 
mesmo retornar as suas atividades profissionais em 23 de Dezembro de 
2017. 

Art. 2°. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 23 de Novembro de 2017. 

________________________ 
Antônio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

Portaria n°113/2017 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER, ao Servidor Público Efetivo, abaixo relacionados 
gratificação mensal, de acordo com a Lei Municipal nº. 849/2012 de 05 
de março de 2012. 

Servidora Denominação Percentual 
Ines Maria dos Reis TIDE 38% 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no 
Estado Paraná, aos 23 de Novembro de 2017. 

______________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 


